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LEI COMPLEMENTAR N° 078 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Lucianópolis
Minha, sua, de todos nós!

“Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das Remunerações na Câmara Municipal de Lucianópolis”

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito Municipal de 
Lucianópolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:

Artigo 1o - Os Empregos Permanentes, dispostos na Lei Complementar n° 58 de 13 de outubro de 
2021, têm suas respectivas remunerações reajustadas em 10% (dez por cento), na conformidade do Anexo I que 
faz parte integrante desta lei.

Parágrafo Único - Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso X da Constituição Federal, fica 
reajustado em 10% (dez por cento), os subsídios dos Agentes Políticos da Câmara Municipal de Lucianópolis, na 
conformidade do Anexo II desta Lei.

Artigo 2o - Ficam reajustadas em 10% (dez por cento) as Funções Gratificadas dispostas na Lei 
Complementar n° 71 de 09 de janeiro de 2023, na conformidade do Anexo III desta Lei.

Artigo 3o - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplement s se cessário.
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ANEXO I

DOS EMPREGOS PERMANENTES

A que se refere o artigo 1o da Lei Complementar n° 078 de 09 de janeiro de 2024.
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ANEXO II

DOS SUBSÍDIOS

A que se refere o parágrafo único do Artigo 1o da Lei Complementar n° 078 de 09 de janeiro de 2024,

CARGO SUBSÍDIOS R$

PRESIDENTE DA CÂMARA R$2.119,51

VEREADOR R$ 1.630,39

Prefeitura Municipal de nopolis, de janeiro de 2024.
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ANEXO III

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

A que se refere o artigo 2o da Lei Complementar n° 078 de 09 de janeiro de 2024.
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